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PORTARIAS
PORTARIA Nº 46, DE 04 DE MARÇO DE 2026

  
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0003554/2021, ---------------------------
-------------------------------------
  
D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL - CMPC, regulado pela Lei Municipal nº 9.633, de 14 de 
setembro de 2021, atualmente constituído na forma da Portaria nº 155, 
de 30 de julho de 2024, e suas alterações, pelo período remanescente 
do mandato, os seguintes membros, mantendo-se os demais:
 
I - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
 
a) áreas de teatro e circo:
Suplente:  RAQUEL MATIAS MEDEIA DOS SANTOS SILVA, em 
substituição a Fabiana Fernandez Chinaque;
 
b) áreas de artes visuais e design:
Titular: GISLAINE CRISTINA DA SILVA, em substituição a Alessandra de 
Araújo Castro Bersi;
 
c) áreas de cultura popular, tradicional e urbana:
Suplente: SOLANGE CRISTINA DE OLIVEIRA LONGUI;
 
d) área de cultura étnico racial:
Titular: ANA LUIZA CANALLI SILVA, em substituição a Leopoldo Dias;
Suplente:  JANAÍNA SANTINO PAULINO ITIKAWA, em substituição 
a Anelise Sales de Sousa;
 
e) área de cultura LGBTQIA+:
Suplente: EDDY MENDES, em substituição a Rosângela Arregolão.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13 de agosto de 2025.
  

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
seis, e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

PORTARIA Nº 42, DE 03 DE MARÇO DE 2026
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0041904/2025, -------------------------------
----------------------------------------------
 
R E S O L V E autorizar a LIVE SPORTS ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS LTDA, a título precário e gratuito, em conformidade com o 
Decreto Municipal nº 26.437, de 16 de maio de 2016, o uso da área 
do estacionamento do Paço Municipal (Bolsão), e as dependências do 
Jardim Botânico “Valmor de Souza”, para a realização do evento corrida 
de rua denominado “CARDIO DELAS”, no dia 15 de março de 2026, das 
05h00 às 16h00.
 
Além do período de realização do evento, fica autorizado também o uso 
desses próprios públicos no dia 14 de março de 2026, das 08h00 às 
17h00, para os serviços de montagem das instalações.
 
A utilização dos próprios públicos de que tratam este ato dar-se-á de 
acordo com as condições estabelecidas no Termo de Autorização de 
Uso, que fica fazendo parte integrante desta Portaria.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

JEFERSON APARECIDO COIMBRA
Secretário Municipal de Infraestrutura

e Serviços Públicos

EMILY SCAPINELLI VAZ
Secretária Municipal Interina de Administração

e Gestão de Pessoas

 
Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, 
e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

PORTARIA Nº 48, DE 06 DE MARÇO DE 2026
 

GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0036536/2024, --------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------
 
D E S I G N A, para compor o  CONSELHO GESTOR DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE IVOTURUCAIA, regulado pela Lei Municipal nº 
4.107, de 29 de março de 1993, para o mandato de 2 (dois) anos, os 
seguintes membros:
 
I - Representantes dos Usuários:
Titular: SIMONE CRISTINA DE  MORAES CARDOSO
Suplente: DENIZE APARECIDA DE OLIVEIRA
 
Titular: ELIZANGELA BARROSO LORENTI RODRIGUES
Suplente: LUCIANA DE MORAES
 
II - Representantes dos Trabalhadores:
Titular: ROSELENE MARIA CALDERAM
Suplente: SILVANA GOMES DA SILVA
 
III - Representantes da Administração:
Titular: JOSÉ EDUARDO TONELLI 
Suplente: NATALIA TONON MONTEIRO DE OLIVEIRA
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 25 de fevereiro de 2026.
 
Fica revogada a Portaria nº 37, de 08 de março de 2024, a partir de 25 
de fevereiro de 2026.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, 
e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

PROCON JUNDIAÍ

Rua  Barão de Jundiaí, 153 � Anexo Câmara Municipal   �  Centro  - 
CEP 13201- 010  -  Jundiaí/SP 

ATENDIMENTOS NO MÊS DE FEVEREIRO 2026

Assunto Total
Alimentos 04
Saúde 34
Habitação 09
Produtos 153
Serviços 138
Essenciais 110
Financeiros 275
Orientações Gerais 875
Retorno Presencial 480
Fiscalização 02
Extra Procon 02
Audiências Realizadas 118
Reclamações Finalizadas 819
Total de Atendimentos 3019
Autos Lavrados (constatação/infração/notificação) 0
Visitas Fiscalizatórias 7
Programa de Apoio ao Superendividado 6
Educação para o Consumo 11
Total de Atividades 24

Observação: Com a adoção do sistema ProConsumidor, da Secretaria 
Nacional do Consumidor do Ministério Justiça e Segurança Pública – 

JUSTIÇA E CIDADANIA
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JUSTIÇA E CIDADANIA
SENACON, a partir de janeiro de 2022 alguns critérios de classificação 
das demandas trabalhadas foram aprimorados, permitindo uma mais 
precisa contabilização de todas as atividades realizadas que, de fato, 
representam ‘atendimentos’ e o que se entende por atividades. 

Atenciosamente,

Marcelo Canale
Chefe do PROCON JUNDIAÍ

Gleison Lopes Aredes
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

O PROCON do Município de Jundiaí informa que as reclamações 
arroladas na lista abaixo, estão disponíveis em sua sede (Rua Barão de 
Jundiaí. Nº 153, Centro) .
Referente às reclamações finalizadas em 06/03/2026 e abaixo 
publicadas, fica concedido, a todos os interessados, a partir da data 
desta publicação, o prazo de 15 dias para oferecimento de recurso , 
nos termos da Lei Municipal nº 8.921 de 15 de Março de 2018. Obs: O 
recurso deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Jundiaí, situada à 
Avenida da Liberdade, S/N – setor de Protocolo – Jundiaí/SP “;
 25.09.0010.001.00355-301 - DAE S/A Água e Esgoto - 03.582.243/0001-
73 - Fundamentada ATENDIDA 
25.09.0010.001.00702-301 - Blue Group Participações e Comercio 
Eletronico - 20.857.131/0001-05 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.00719-301 - Brasil Card Administradora de Cartão de 
Crédito Ltda - 03.130.170/0001-89 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.00813-301 - Banco BMG S/A - 61.186.680/0001-74 - 
Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.00834-301 - COMERCIAL DE MOVEIS JORDANESIA 
- SOCIEDADE LIMITADA - 21.660.838/0001-81 - Fundamentada não 
ATENDIDA 
25.09.0010.001.00851-301 - Blue Group Participações e Comercio 
Eletronico - 20.857.131/0001-05 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.00851-302 - COMERCIAL DE MOVEIS JORDANESIA 
- SOCIEDADE LIMITADA - 21.660.838/0001-81 - Fundamentada não 
ATENDIDA 
25.09.0010.001.00897-301 - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE 
S.A. - 44.649.812/0001-38 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.00897-302 - NU PAGAMENTOS S.A. - 18.236.120/0001-
58 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.00929-301 - LM TRANSPORTES INTERESTADUAIS 
SERVICOS E COMERCIO S.A - 00.389.481/0029-70 - Fundamentada 
não ATENDIDA 
25.09.0010.001.00929-302 - J.C. FELIVEL DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS LTDA - 10.425.021/0001-02 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.00937-301 - Telefonica Brasil S/A - 02.558.157/0001-62 
- Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.00945-301 - Banco Pan S.A - 59.285.411/0001-13 - 
Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.00948-301 - IN GLOW BRASIL INTERMEDIAÇÃO 
DE NEGÓCIOS LTDA - 45.814.425/0001-72 - Fundamentada não 
ATENDIDA 
25.09.0010.001.00955-301 - Banco Bradesco S.A. - 60.746.948/0001-12 
- Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.00955-302 - Banco Bradesco Financiamentos S.A. - 
07.207.996/0001-50 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.00960-301 -  Be Rachel Confeccoes LTDA - 
53.912.493/0001-00 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.00986-301 - BANCO DAYCOVAL S/A - 62.232.889/0001-
90 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.00993-301 - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E 
LUZ - 04.172.213/0001-51 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.01027-301 - COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S.A 
- 03.237.583/0001-67 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.01126-301 - MIAU STORE NEGOCIOS DIGITAIS LTDA 
- 51.819.115/0001-43 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.09.0010.001.01204-301 - BRASIL PROTECT ENTIDADE DE 
AUTOGESTAO - 34.817.964/0001-49 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00016-301 - Embracon Administradora de Consórcio 
LTDA - 58.113.812/0001-23 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00018-301 - PAYT TECNOLOGIA E EDUCACAO 
DIGITAL LTDA - 39.478.394/0001-23 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00024-301 - AASAP - ASSOCIACAO DE AMPARO 
SOCIAL AO APOSENTADO E PENSIONISTA - 43.508.418/0001-17 - 
Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00029-301 - Banco Pan S.A - 59.285.411/0001-13 - 
Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00030-301 - Blue Group Participações e Comercio 
Eletronico - 20.857.131/0001-05 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00040-301 - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE 

S.A. - 44.649.812/0192-38 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00040-302 - ANA PAULA SANTOS SERRA 03822488569 
- 35.730.973/0001-60 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00054-301 - TECH SHOP.COM.BR COMERCIO 
E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - 08.351.293/0009-10 - 
Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00054-302 - GRUPO CASAS BAHIA S.A. - 
33.041.260/0652-90 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00054-303 - VENTISOL INDUSTRIA E COMERCIO S.A 
- 01.763.720/0001-71 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00057-301 - Banco Santander (Brasil) S.A. - 
90.400.888/0001-42 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00072-301 - Enjoei.com.br Atividades de Internet S.A. - 
16.922.038/0001-51 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00073-301 - EROS SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA - 
51.117.907/0001-76 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00073-302 - Banco Pan S.A - 59.285.411/0001-13 - 
Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00076-301 - HURB TECHNOLOGIES S.A - 
12.954.744/0001-24 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00081-301 - COMERCIAL DE MOVEIS JORDANESIA 
- SOCIEDADE LIMITADA - 21.660.838/0001-81 - Fundamentada não 
ATENDIDA 
25.10.0010.001.00083-301 - Banco BMG S/A - 61.186.680/0001-74 - 
Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00088-301 - BANCO CREFISA S.A. - 61.033.106/0001-
86 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00088-302 - Crefisa S/A Crédito, Financiamento e 
Investimentos - 60.779.196/0001-96 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00098-301 - COMERCIAL DE MOVEIS JORDANESIA 
- SOCIEDADE LIMITADA - 21.660.838/0001-81 - Fundamentada não 
ATENDIDA 
25.10.0010.001.00104-301 - Facta Financeira S.A. Credito, 
Financiamento e Investimento - 15.581.638/0001-30 - Fundamentada 
não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00105-301 - 56.051.858 ANTONIO CARLOS DA 
ROCHA - 56.051.858/0001-30 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00118-301 - BANCO CREFISA S.A. - 61.033.106/0001-
86 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00118-302 - Crefisa S/A Crédito, Financiamento e 
Investimentos - 60.779.196/0001-96 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00119-301 - BANCO INBURSA S.A. - 04.866.275/0001-
63 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00120-301 - Banco Pine  S/A - 62.144.175/0001-20 - 
Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00121-301 - CAPITAL CONSIG SOCIEDADE DE 
CRÉDITO DIRETO S.A - 40.083.667/0001-10 - Fundamentada não 
ATENDIDA 
25.10.0010.001.00123-301 - CAPITAL CONSIG SOCIEDADE DE 
CRÉDITO DIRETO S.A - 40.083.667/0001-10 - Fundamentada não 
ATENDIDA 
25.10.0010.001.00125-301 - Banco Pan S.A - 59.285.411/0001-13 - 
Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00147-301 - Banco C6 Consignado S.A. (Banco Ficsa 
S/A) - 61.348.538/0001-86 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00150-301 - PEDRO HENRIQUE ALBARELLO 
MORIMOTO - 10.635.115/0001-06 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00175-301 - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E 
LUZ - 04.172.213/0001-51 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00175-302 - ADMINISTRADORA DE CARTAO DE 
TODOS JUNDIAI LTDA - 10.894.538/0001-40 - Fundamentada não 
ATENDIDA 
25.10.0010.001.00175-303 - TODOS EMPREENDIMENTOS LTDA - 
04.644.515/0001-85 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00176-301 - Banco Agibank S.A. - 10.664.513/0001-50 
- Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00180-301 - COMERCIAL DE MOVEIS JORDANESIA 
- SOCIEDADE LIMITADA - 21.660.838/0001-81 - Fundamentada não 
ATENDIDA 
25.10.0010.001.00183-301 - VIA LASER SERVICOS ESTETICOS S.A. - 
14.440.687/0108-20 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00183-302 - Serasa S/A - 62.173.620/0001-80 - 
Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00191-301 - CRED-SYSTEM Administradora de Cartões 
de Crédito Ltda - 04.670.195/0001-38 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00197-301 - Banco C6 S.A - 31.872.495/0001-72 - 
Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00197-302 - ADVOCACIA BELLINATI PEREZ - 
03.404.018/0001-47 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00220-301 - HADASSA COMERCIO, SERVIÇOS E 
VIAGENS - 25.264.693/0001-50 - Fundamentada não ATENDIDA 
25.10.0010.001.00226-301 - Banco Santander (Brasil) S.A. - 


